ACÓRDÃO Nº 275/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
124111/05

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA FÉ

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONSELHEIRO RAFAEL IATAURO 
RELATÓRIO
Trata-se de Consulta, formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Santa Fé, referente à instituição da Defensoria Pública, versada nos seguintes termos:
“1- Pode o Poder Executivo Municipal criar a Defensoria Pública visando dar atendimento e assistência jurídica a pessoas carentes?
2 - Pode o Município utilizar recursos do Orçamento para fazer frente a estas despesas?
3 - A existência de Lei Municipal instituindo a defensoria pública no Município supre o fato de que a Competência quanto à defensoria seria do Estado? ”.
O Parecer Jurídico anexado afirma que, apesar  de a Constituição Federal prescrever, em seu art. 174, que a competência para  implantação da Defensoria é do Estado, o Município poderia suprir essa omissão.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer nº 377/05) foi categórica em negar a possibilidade de os Municípios assumirem esse serviço, asseverando que “a competência para legislar sobre a instituição das Defensorias Públicas é daquelas que a Constituição estabelece, a citar os da União no que concerne em normas gerais e os Estados em caráter complementar e, tendo em vista que no Estado do Paraná existe uma Defensoria Pública qua atende, a partir de um convênio com a Ordem dos Advogados e a Secretaria de Justiça a praticamente todos os municípios do Estado, esta Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela impossibilidade da criação de uma Defensoria Pública Municipal”. 
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 15.195/05) acatou os termos propostos pela DCM e sugeriu que o consulente apresente suas reclamações junto à Ouvidoria do Estado “visando a efetiva extensão dos trabalhos da Defensoria Pública ao seu Município”. 
Deveras, ao tratar do assunto, a Constituição Federal, em seu art. 24, XIII, estabeleceu a competência da União para legislar sobre normas gerais e com a competência suplementar dos Estados-Membros.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 124111/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, nos termos dos Pareceres da Diretoria de Contas Municipais e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 9 de março de 2006 – Sessão nº 10.

RAFAEL IATAURO

Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

